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VAZ DE MELLO (E) COM NÍVIO GONÇALVES: LIMINAR É NEGADA PELO STF 

Posse de magistrado é 
mantida pelo Supremo 

O ministro Ricardo Lewan-
dowski, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), manteve ontem a 
posse do desembargador Getú-
lio Pinheiro no cargo de corre-
gedor-geral do Tribunal de Jus-
tiça do Distrito Federal (TJDF), 
marcada para ocorrer na próxi-
ma terça-feira. Ao apreciar uma 
reclamação ajuizada pelo de-
sembargador Paulo Vaz de Me-
llo, preterido na eleição para a 
função no TJDF, Lewandowski 
considerou que não há uma evi-
dente ilegalidade que justifique 
uma liminar. Ele preferiu anali-
sar diretamente omérito da 
questão no plenário. Não há 
previsão de quando o julga 
mento ocorrerá. 

Enquanto isso, Getúlio Pi-
nheiro poderá exercer plena-
mente o cargo que tem como 
atribuição a análise da conduta 
dos juízes e desembargadores 
do TJDF e a fiscalização dos car-
tórios do Distrito Federal. Na lin-
guagem jurídica,. Lewandowski, 
relator do processo no STF, 
apontou que não há fumus 
boni iuris, ou seja, "fumaça do 
bom direito". Para o ministro, o 
precedente citado na ação por 
Vaz de Mello, uma decisão que 
envolveu regras adotadas no 
Tribunal Regional Federal (TRF) 
da 3a  Região, refere-se a "situa-
ção distinta". No ano passado, o 
Supremo considerou inconsti-
tucional regra que permitia a  

eleição de qualquer magistrado 
da corte, sem levar em conta o 
critério da antigüidade. 

Em 2007, o STF decidiu afastar 
o desembargador federal Otávio 
Peixoto Júnior do cargo de corre-
gedor-geral do TRF da 3a  Região 
porque ele não estava entre os 
três magistrados mais antigos e o 
substituiu por André Nabarrete 
Neto. A presidente do Supremo, 
Ellen Gracie, já havia indeferido 
pedido deVaz de Mello quanto à 
distribuição do processo ao mi-
nistro Cézar Peluso, relator da 
ação referente ao TRF da 3 a  Re-
gião. "Foi um equívoco do minis-
tro Lewandowski. A situação ê 
exatamente igual", contesta o ad: 
vogado de Vaz de Mello, Jasofi 
Barbosa, que promete ingressar 
com um recurso, um Agravo Re-
gimental contra a decisão. 

Em votação no plenário do 
TJDF, Vaz de Mello teve o nome 
rejeitado para três cargos, na 
eleição promovida em 17 de mar- 

ço, quando a Corte escolheu o 
novo presidente, Nívio Gonçal-
ves, o vice-presidente, Romão Cí-
cero, o corregedor-geral, Getúlio 
Pinheiro, e os novos integrantes 
do Tribunal Regional Eleitoral 
(TRE-DF). Na reclamação, Vaz de 
Mello sustenta que está entre os 
três desembargadores mais anti-
gos e, portanto, deveria ser esco-
lhido para um dos três cargos 
mais importantes na direção do 
TJDF, sem precisar ser submeti-
do a votação. 

A nova direção do TJDF ficará 
no cargo pelos próximos dois 
anos. Nívio Gonçalves vai suce-
der o desembargador Lécio Re-
sende. Na vice-presidência, Ro-
mão Cícero permanece na fun-
ção. No final do ano passado, ele 
assumiu o posto com a aposenta-
doria do desembargador Eduar-
do Moraes Oliveira. Getúlio Pi-
nheiro toma posse no cargo hoje 
ocupado pelo desembargador 
João Mariosi. (AMC) 


